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Ofício C-n" 305/2022

•j/^ ..•/.-^Ú/AO^.L,

Envia Projeto de Lei Executivo n°142/2022.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Este Executivo Municipal encaminha para a apreciação por essa Casa

de Leis, o presente Projeto de Lei Executivo n° 142/2022, que dispõe sobre abertura de Crédito

Adicional Especial.

A presente propositura visa receber autorização para abrir, nos

termos do art. 42, da Lei Federal n° 4.320/1964, um crédito adicional especial, no valor de

R$ 594.320,00 (Quinhentos e noventa e quatro mil, trezentos e vinte reais), na Secretaria Municipal

da Saúde, referente aos valores dos meses de maio, junho e julho, recebidos no dia 08/07/2022,e

aos valores mensais que serão repassados até dezembro de 2022.

Aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa Excelência e Nobres

Pares considerações de elevado apreço e distinta consideração.

»

RCUSA G STI SOLIVA

Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor
GRACIANO ARILSON DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de
Guaratinguetá/SP

Seçao de Secretaria e Expediente.-TMRSRS/am.
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GiiïtfiltinguctA * SP PROJETO DE LEI EXECUTIVO   142/2022

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Especial.

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, por Decreto, nos

termos do artigo 42 da Lei Federal n° 4.320/1964, um crédito adicional especial, no valor de

R$ 594.320,00 (Quinhentos e noventa e quatro mil, trezentos e vinte reais), na Secretaria

Municipal da Saúde, referente aos valores dos meses de maio, junho e julho, recebidos no dia

08/07/2022, e aos valores mensais que serão repassados até dezembro de 2022. A

classificação orçamentaria será:

02.12 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

02.12.01 - SECRATARIA E DEPENDÊNCIAS

10.301.0101.2546 - Atendimento em Atenção Básica

05 - Transferências e Convénios Federais - Vinculados

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil criar R$ 363.584,00

10.305.0105.2551-Vigilância em Saúde

05 - Transferências e Convénios Federais - Vinculados

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil criar R$ 230.736,00

Total: R$ 594.320,00

Art. 2° O crédito adicional aberto pelo artigo 1°, terá como cobertura os valores
dos meses de maio, junho e julho, recebidos no dia 08/07/2022 e os valores mensais que
serão repassados até dezembro de 2022.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

A ^CUSÃ|Ü(?UStFINSOLIVA

Prefeito/Municipal
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Pr©sidôneêâ da RepábSIeâ
Casa Civíí

SubchefiEs para Assuntos Juríítieos

EMENDA CONSTITUCIONAL  120, DE_5,DE_MAIO DE 2022

Acrescenta §§ 7°, 8°, 9°, 10 s 11 ao art. 198 da
Constituição Federal, para dispor sobre a responsabilidade
financeira da União, corresponsável pelo Sistema Único de
Saúds (SUS), na política rsmuneratórla e na valorização
dos profissionais que exercem atlvldades de agente
comunitário de saúde e de agente de combate às
endemias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3° do art. 60 da ConstituiçãoFederal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1° 0 art. 188 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido dos seguintes §§7°, 8°, 9°, 10 e 11;
"Art. 198..........................................................

§7° O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes da combata àsendemias fica sob responsabilidade da União, e cabs aos Estados, ao Distrito Fedsral eaos Municípios estabelecer, além de outros consectârios e vantagens, Incentivos, auxílios,gratificações e indenlzações, a fim de valorizar o trabalho desses profissionais.
§ 8° Os recursos destinados ao pagamento do vencimento dos agentes comunitáriosds saúde e dos agentes de combate às endemias serão consignados no orçamento gera]da União com dotação própria e exclusiva.

§.9°'0?YariGáhneFrt0d(ïs^CTtesfeomünlt&te&de;.sajúds.e-dos.a3entes'deeombat9-àsenïlenïiaa não'seKá'ïlFffeFior!a:2ï{ásis},salárfôs:nT(nlmos, repassados péla União aosMunicípios, aos Estados e ao Distrito Federal.

§ 10. Os agentes comunitários de saúde e os agentes de combate às endemiasterão também, em razão dos riscos inerentes às funções desempenhadas, aposentadoriaespecial e, somado aos seus vencimentos, adiclanal de Insalubridade.
§ 11. Os-recursos--SBanceiros- repassados.. :p.e.la União aos Estados, ao DistritoFed8ral,e/aos.Nunlc[pi.os;parap.argarnGnto.'dovenclEne.ntp..C!U..da-qualqusr-oütra.vanta9em,dos.agenfes: GHmunitarlbs' da's.aúde e dos .agentes^de c.ombatè às endsmias não serã.oobjëto-dëlnclus.ão no cáleylopara;flns do.-llmlte dè:'desp8sa com pessoal." (NR)

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasilia, em 5 de maio da 2022

-1

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal

T

Deputado ARTHUR LIRA
Presidente Senador RODRIGO PACHECO

Presidente

Deputado MARCELO RAMOS
1°VIca-Pres[dents

I

Senador VENEZIANO VITAL DO REGO
1° Vice-Prssidents

Deputado ANDRÉ DE PAULA
2° Vlce-Presldsnte

i

i
Senador ROMÁRIO
2° Vice-Presidente

T
www.planalto,gov.br/cclvll_03/constllulcao/Emendas/Emc/emc120,htm
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ASWERTENeïA
Este texto n^o substitui o publicado no Diário OficlBl da União

^^

^
Ministério da Saúde

Gabinete do Ministro

PORTARIA GM/MS   1.971, DE 30 DE JUNHO DE 2022
Estabelece o vencimento dos agentes de combate às
endemias, repassados pela União aos Municípios, aos
£s(atíos e ao Distrito Federal, conforme a EmendaConsfituclonal n" 120, de 05 de maio de 2022.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos l e II do parágrafoúnico do art. 87 da Constituição, e considerando a Emenda Constitucional n° 120, de 5 de maio de 2022, qus acrescenta§§ 7°, 8°, 9°, 10e 11 ao art. 198 da Constituição Federal, para dispor sobre a responsabilidade financeira da União,corresponsável pelo Sistema Único de Saúde (SUS), na política remuneratória e na valorização dos profissionais queexercem atlvidades de agente comunitário de saúde e de agente de combato às endemias, resolve:
Art. 1° - Fica estabelecido que o vencimento dos agentes de combate às endemias, passa a ser de R$ 2.424,00(dois mil e quatrocentos e vinte e quatro reais), equivalente à 2 (dois) salários mínimos, utilizando-se o indicador dadopor meio da Lei n" 14.358, de 1° de Junho de 2022, que dispõe sobre o valor do salário-mfnimo a vigorar a partir de 1° deJaneiro de 2022.

§ 1° O valor do vencimento estabelecido no caput lerá vigência a partir da data estabelecida pela EmendaConstitucional n° 120, de 05 de maio de 2022, cujo recurso será repassado pela União aos Municípios, aos Estados e aoDistrito Federal.

§ 2° O valor será repassado na forma da Assistência Financeira Complementar da União aos Agentes deCombate às Endemias (ACE) e Incentivo Financeiro para fortalecimento de políticas afetas à atuação dos ACE (IF),proporcional ao número de AGE cadastrados pêlos gestores dos Estados, Distrito Federal e Municípios no Sistema deCadastro Nacional de Estabelecimentos da Saúde (SCNES) que cumprirem os requisitos previstos na Lei, até oquantitativo máximo definido no parâmetro.

Art. 2° Fica definido que os recursos orçamentarias de que trata esta Portaria, correrão por conta do orçamento doMinistério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.305.5023.20AL, Incentivo Financeiro aos Estados,Distrito Federal e Municfpios para a Vigilância em Saúde - Plano Orçamentário 0001.
2022.Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir do mês de maio de

MARCELO ANTÓNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

Sa^de Legfs - Sistesna de Legisla^^o da Sa^de
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lnfclo(/) / Co.muniçados'(/comunjGados)

Tt'aiESÉÍiti|raiête pFt^e'iiiiii@Bt6^ &© 'ÊiO^rno
F'eal^iil^^tiln'aais ao ^en.ata^nto Sos
co'rsiwMrios de siiúde® Sos de
camte^e às ê.nd€iiías.. (EC ^2Q/2Q2Ï)
Tipo: ComunleadQ

Area: Aud'esp
Número; 032

Data de Publicação:
25/07/2022

Exercício: 2022

Conslde.randâ a ..Emetrda. Constitu.ëiona'11.20/20.22, qye dispõe. so.bre :a responsabilidade
financeira da üniiao-na pojftiGa remuneratória e, na valorização dos ppoflsslonais que
exercem atlvldades..de agente comunitário de saúde (ACS) e de agente de combate às
endemias (ACE);

Informainos a to.dos.Qsjyrisdlcionados da area municipal Integrantes do Orçamento FisGa!
e.da 5'egUFt.d'ade Social a Inclu.sao .de novo código de aplleaçao:
hiíJip5;//vwvwítceïSp,gï)V,br/í3yd&sp/cle'curnentaca0/[3lanp-cont;as-2022
,(bíÏpg;,*/www.tGe,sp,goy;l3r/auEÍesp/dOGumenta,Gao/pla-no-coi-il:as^022)

,w??5?ï%i^Fïí':®^
y-'iË™"iï.;tí..^-';,;s<;Si

'ES.

O cédigo-de aplÍGaç§@ deve ser utilizado tanto na execu.çao da despesa quanto da receitae
^âj^\^ã^o^sé^^\3SN^o^e^s^^[s^^r\à^ge\^Go^^
vencimento áos.agentes coTnunitár[os de saúde e^sage^
nos termos do..ar.t,. 198, §7° da ConstiEuiçao Federal,

A utilização do novo código poderá ser Iniciada a partir de julho de 2022,
Independ.entemente ao m'es.de rêïerêncla do balancete. ÏVS.Ï.-Ï^ : .

Comunicamos também um.a nova versão dos Demonstrativos da RCL e de Despesa com
Pessoal do Poder Executivo: com a finalidade de Incluir as alterações decorrentes da EC
120/2022:

USps;//www.tce.sp,gov,br/audesp/doGumentacao/demon5trat']uos-audesp-modeiQS^:
metQdologlas-calculo-lrf-2a22

,(tltt;ps://w.wWttGç.sp,gov.br/audesp/documentaGao/demon5trfith/QS-ayde5p-m'o^elps-e-,
, m etod ol oglas-ca'lGU lo-l rf-2022).

Dúvidas poderão.ssr encaminhadas pelo canal "Fale Conosco" do Sistema AUDESP:
ÜÏSp?:;//w W4.tçe» s.&.gov. b n/ch a m'a d os/ .(^ttps ;//www4.tee. sp .gtív, b r/cha m a cl os/].
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Autenticar documento em https://guaratingueta.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 3100350031003200310033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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